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que fes vm.CP muito bem em prender ao dito matador, que 
deve estar seguro, e formarlhe hum conselho de guerra 
com os Ofeciaes desses Corpos, segundo o que manda o 
regulamento, e nela com a mayor sircunspeção exami-
nar este cazo, que me hé bem sensivel, e para que não 
suceda outro, vm.ce acautelará com as mais pozetivas or-
dens a guarda do Quartel, para q' não consinta semelhan-
tes brincos, e castigará a sentinela que naqueles tão dis-
graçados estava no referido Quartel. 

Fui entregue do maço de cartas que por parada me 
espedio o Sargento Mór Francisco José Monteiro, e o que 
agora me remeteo do Rio vindo na Sumaca da Casca. D.s 

g.d0 a vm.ce. São Paulo a 9 de Julho de 1777 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / 

Para o Then.e João Bonifácio de Gouvea 
no Reg.° do Rio Grande 

Incluza remeto a vm.ce huma Portaria para em vir-
tude delia poder hir t ra tar das suas dependencias a Mi-
nas Geraes, ficando em seo lugar Comandando o Desta-
camento desse Registo o Tenente Domingos Roiz Viana, 
por me constar ser of.al de comfidencia, e dezembaraça-
do; ao qual entregará vm.ce o dito Registo, instruindoo 
de todas as Instruçõens, e Providencias, que se lhe tem 
dado, para Governo dessa passagem, deixando lhe por es-
cripto todo, o que comvier a bem da sua arecadação. 

E como vm.cc na sua carta de 24 de Junho me não 
dis o tempo certo que lhe será necessário para concluir 
as suas dependencias, espero que o mais breve que lhe for 
possivel cuidará em se recolher a esta Capitania, a onde 
em vazão do seo posto poderá ser conveniente ao Real 
Servisso a sua asistencia. D.s g.'le a vm.ce. São Paulo 
a 11 de Julho de 1777 / / Martim Lopes Lobo de Salda-
nha / / 

Para o Tenente Dom.05 Roiz' Vianna Mogy Guassú 

Logo que vm.ce receber esta se aprontará sem perda 
de tp.°, e marchará para o Registo do Rio Grande, cam.5 

de Minas, de Goyas, a tomar entrega do dito Registo, de 
cujo Destacam.10 o tenho nomeado Comandante, na au-
zencia do Tenente João Bonifácio de Mendonça, e Gou-
vea, o qual vay com licença m." a Capitania de Minas. 

Do referido Tenente receberá vm.ce por escripto to-
das as instrucçoens, e ordens que se tem deregido, para 


